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1. APRESENTAÇÃO 

Este Procedimento Operacional Padrão (POP) visa orientar as atividades de Representantes de Laboratórios 

na rotina da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) nos diferentes setores. 

Considerando o grande fluxo de pacientes na UPA João Pereira; 

Considerando que o atendimento aos representantes de medicamentos demanda tempo dos profissionais 

médicos em atividade no serviço; 

Considerando que a prioridade na Unidade é o atendimento no menor tempo dos pacientes que estejam 

aguardando avaliação médica; 

Considerando a Unidade de Pronto Atendimento João Pereira é entidade pública de serviço de saúde; 

 

2. OBJETIVO: 

Evitar o comprometimento dos atendimentos médicos em prol da recepção dos representantes de 

medicamentos. 

 

3. RESPONSABILIDADE E ÁREA DE ATUAÇÃO: 

Cabe à Direção e à Coordenação Médica o gerenciamento e fiscalização deste procedimento e aos 

Representantes de Laboratórios a sua execução. 

  

4. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO  

4.1) Suspender a atividade de representantes de laboratório na Unidade de Pronto Atendimento João 

Pereira. 
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